
MEMORIAL DESCRITIVO  

 
  

 

Município: Santa Bárbara de Goiás 

Área: Expansão Urbana GO-060 

Identificador: 5, 6 e 7 

Área: 273,1809 hectares 

Perímetro: 11.390,93m 

 

DESCRIÇÃO 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro, referente a Área de Expansão Urbana do Município de 

Santa Bárbara de Goiás (Identificadores 5, 6 e 7), as margens da GO-154, no vértice P190 

(N=8.170.063,39 e E=640.269,85) deste, segue confrontando com a Área Rural do Município, com 

os seguintes azimutes e distâncias:  107°28'05" e 205,35m até o vértice P191 (N=8.170.001,75 e 

E=640.465,73);  210°27'14" e 452,34m até o vértice P192 (N=8.169.611,81 e E=640.236,46);  

155°10'15" e 207,49m até o vértice P193 (N=8.169.423,50 e E=640.323,59);  206°33'18" e 180,00m 

até o vértice P194 (N=8.169.262,49 e E=640.243,12);  170°38'56" e 60,93m até o vértice P195 

(N=8.169.202,37 e E=640.253,02);  90°58'21" e 511,67m até o vértice P196 (N=8.169.193,69 e 

E=640.764,62);  82°03'24" e 27,68m até o vértice P197 (N=8.169.197,51 e E=640.792,03);  69°13'08" 

e 79,78m até o vértice P198 (N=8.169.225,82 e E=640.866,63);  65°03'30" e 70,45m até o vértice 

P199 (N=8.169.255,53 e E=640.930,51);  62°12'42" e 251,07m até o vértice P200 (N=8.169.372,58 e 

E=641.152,63);  81°27'28" e 575,47m até o vértice P201 (N=8.169.458,06 e E=641.721,71);  

190°37'14" e 930,35m até o vértice P202 (N=8.168.543,65 e E=641.550,25); deste, segue pelo eixo do 

córrego nos azimutes e distâncias de: 262°52'30" e 26,66m até o vértice P203 (N=8.168.540,34 e 

E=641.523,79);  270°00'00" e 23,15m até o vértice P204 (N=8.168.540,34 e E=641.500,64);  

260°32'16" e 20,12m até o vértice P205 (N=8.168.537,04 e E=641.480,79);  270°00'00" e 26,46m até 

o vértice P206 (N=8.168.537,04 e E=641.454,33);  261°52'12" e 23,39m até o vértice P207 

(N=8.168.533,73 e E=641.431,18);  270°00'00" e 23,15m até o vértice P208 (N=8.168.533,73 e 

E=641.408,03);  251°33'54" e 41,83m até o vértice P209 (N=8.168.520,50 e E=641.368,34);  

246°48'05" e 25,19m até o vértice P210 (N=8.168.510,58 e E=641.345,19);  260°32'16" e 20,12m até 

o vértice P211 (N=8.168.507,27 e E=641.325,35);  243°26'06" e 22,19m até o vértice P212 

(N=8.168.497,35 e E=641.305,50);  251°33'54" e 20,92m até o vértice P213 (N=8.168.490,73 e 

E=641.285,66);  237°59'40" e 31,20m até o vértice P214 (N=8.168.474,20 e E=641.259,20);  

231°20'25" e 21,18m até o vértice P215 (N=8.168.460,97 e E=641.242,67);  236°18'36" e 23,85m até 

o vértice P216 (N=8.168.447,74 e E=641.222,82);  236°18'36" e 23,85m até o vértice P217 
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(N=8.168.434,51 e E=641.202,98);  231°20'25" e 21,18m até o vértice P218 (N=8.168.421,28 e 

E=641.186,44);  246°48'05" e 25,19m até o vértice P219 (N=8.168.411,36 e E=641.163,29);  

231°20'25" e 21,18m até o vértice P220 (N=8.168.398,13 e E=641.146,75);  236°18'36" e 23,85m até 

o vértice P221 (N=8.168.384,90 e E=641.126,91);  231°20'25" e 21,18m até o vértice P222 

(N=8.168.371,67 e E=641.110,37);  236°18'36" e 23,85m até o vértice P223 (N=8.168.358,44 e 

E=641.090,53);  231°20'25" e 21,18m até o vértice P224 (N=8.168.345,21 e E=641.073,99);  

225°00'00" e 28,06m até o vértice P225 (N=8.168.325,37 e E=641.054,15);  206°33'54" e 22,19m até 

o vértice P226 (N=8.168.305,53 e E=641.044,23);  213°41'24" e 23,85m até o vértice P227 

(N=8.168.285,68 e E=641.031,00);  213°41'24" e 47,70m até o vértice P228 (N=8.168.245,99 e 

E=641.004,54);  206°33'54" e 22,19m até o vértice P229 (N=8.168.226,15 e E=640.994,62);  

225°00'00" e 23,39m até o vértice P230 (N=8.168.209,61 e E=640.978,08);  218°39'36" e 21,18m até 

o vértice P231 (N=8.168.193,08 e E=640.964,85);  224°59'59" e 23,39m até o vértice P232 

(N=8.168.176,54 e E=640.948,32);  218°39'35" e 21,18m até o vértice P233 (N=8.168.160,00 e 

E=640.935,09);  225°00'00" e 23,39m até o vértice P234 (N=8.168.143,47 e E=640.918,55);  

225°00'00" e 23,39m até o vértice P235 (N=8.168.126,93 e E=640.902,01);  243°26'06" e 22,19m até 

o vértice P236 (N=8.168.117,01 e E=640.882,17); 240°15'19" e 26,66m até o vértice P237 

(N=8.168.103,78 e E=640.859,02);  243°26'06" e 44,37m até o vértice P238 (N=8.168.083,94 e 

E=640.819,33);  251°33'54" e 20,92m até o vértice P239 (N=8.168.077,32 e E=640.799,49);  

180°00'00" e 3,31m até o vértice P240 (N=8.168.074,01 e E=640.799,49);  233°50'31" e 106,50m até 

o vértice P241 (N=8.168.011,18 e E=640.713,50);  231°20'25" e 21,18m até o vértice P242 

(N=8.167.997,95 e E=640.696,96);  225°00'00" e 23,39m até o vértice P243 (N=8.167.981,41 e 

E=640.680,43);  231°20'25" e 21,18m até o vértice P244 (N=8.167.968,18 e E=640.663,89);  

225°00'00" e 23,39m até o vértice P245 (N=8.167.951,64 e E=640.647,35);  218°39'35" e 42,35m até 

o vértice P246 (N=8.167.918,57 e E=640.620,89);  230°11'40" e 25,83m até o vértice P247 

(N=8.167.902,04 e E=640.601,05);  231°20'25" e 21,18m até o vértice P248 (N=8.167.888,81 e 

E=640.584,51);  218°39'34" e 21,18m até o vértice P249 (N=8.167.872,27 e E=640.571,28);  

213°41'24" e 23,85m até o vértice P250 (N=8.167.852,43 e E=640.558,06);  218°39'36" e 42,35m até 

o vértice P251 (N=8.167.819,35 e E=640.531,60);  225°00'00" e 23,39m até o vértice P252 

(N=8.167.802,82 e E=640.515,06);  219°36'38" e 124,50m até o vértice P253 (N=8.167.706,90 e 

E=640.435,69);  213°41'24" e 23,85m até o vértice P254 (N=8.167.687,06 e E=640.422,46);  

218°39'35" e 21,18m até o vértice P255 (N=8.167.670,52 e E=640.409,23);  206°33'54" e 22,19m até 

o vértice P256 (N=8.167.650,68 e E=640.399,31);  218°39'35" e 21,18m até o vértice P257 

(N=8.167.634,14 e E=640.386,08);  206°33'55" e 22,19m até o vértice P258 (N=8.167.614,30 e 

E=640.376,15);  231°20'25" e 21,18m até o vértice P259 (N=8.167.601,07 e E=640.359,62);  
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225°00'00" e 28,06m até o vértice P260 (N=8.167.581,23 e E=640.339,77);  218°39'35" e 21,18m até 

o vértice P261 (N=8.167.564,69 e E=640.326,54);  219°48'20" e 25,83m até o vértice P262 

(N=8.167.544,85 e E=640.310,01);  213°41'24" e 23,85m até o vértice P263 (N=8.167.525,00 e 

E=640.296,78);  218°39'35" e 21,18m até o vértice P264 (N=8.167.508,47 e E=640.283,55);  

203°11'55" e 25,19m até o vértice P265 (N=8.167.485,32 e E=640.273,63);  206°33'54" e 22,19m até 

o vértice P266 (N=8.167.465,47 e E=640.263,71);  198°26'07" e 20,92m até o vértice P267 

(N=8.167.445,63 e E=640.257,09);  195°56'44" e 20,39m até o vértice P268 (N=8.167.426,03 e 

E=640.251,49); deste, segue confrontando com a Área Urbana do Município com os seguintes 

azimutes e distâncias: 310°51'18" e 41,26m até o vértice P269 (N=8.167.453,02 e E=640.220,28);  

310°56'33" e 138,09m até o vértice P270 (N=8.167.543,51 e E=640.115,97);  40°58'41" e 309,89m até 

o vértice P271 (N=8.167.777,47 e E=640.319,18);  310°53'00" e 300,27m até o vértice P272 

(N=8.167.974,00 e E=640.092,16);  308°39'54" e 19,91m até o vértice P273 (N=8.167.986,44 e 

E=640.076,62);  305°52'55" e 12,52m até o vértice P274 (N=8.167.993,78 e E=640.066,47);  

302°40'45" e 16,51m até o vértice P275 (N=8.168.002,69 e E=640.052,58);  300°10'15" e 21,81m até 

o vértice P276 (N=8.168.013,65 e E=640.033,73);  295°46'42" e 20,08m até o vértice P277 

(N=8.168.022,38 e E=640.015,65);  295°07'24" e 197,86m até o vértice P278 (N=8.168.106,39 e 

E=639.836,50);  205°08'58" e 520,73m até o vértice P279 (N=8.167.635,02 e E=639.615,20);  

284°12'26" e 15,92m até o vértice P280 (N=8.167.638,93 e E=639.599,77);  296°57'45" e 330,23m até 

o vértice P281 (N=8.167.788,66 e E=639.305,43);  35°25'02" e 79,14m até o vértice P282 

(N=8.167.853,15 e E=639.351,29);  313°13'37" e 136,34m até o vértice P283 (N=8.167.946,53 e 

E=639.251,95);  217°04'08" e 346,60m até o vértice P284 (N=8.167.669,97 e E=639.043,03);  

311°57'15" e 234,60m até o vértice P285 (N=8.167.826,81 e E=638.868,57); deste, segue 

confrontando com a Área Rural do Município, com os seguintes azimutes e distâncias: 38°58'09" e 

906,46m até o vértice P286 (N=8.168.531,57 e E=639.438,65);  44°11'35" e 230,50m até o vértice 

P287 (N=8.168.696,84 e E=639.599,32);  51°42'06" e 464,23m até o vértice P288 (N=8.168.984,55 e 

E=639.963,65);  150°48'10" e 20,36m até o vértice P289 (N=8.168.966,78 e E=639.973,58); 

150°48'10" e 237,93m até o vértice P290 (N=8.168.759,08 e E=640.089,65);  60°24'04" e 78,19m até 

o vértice P291 (N=8.168.797,70 e E=640.157,63);  8°30'51" e 293,53m até o vértice P292 

(N=8.169.087,99 e E=640.201,09);  6°12'05" e 75,92m até o vértice P293 (N=8.169.163,47 e 

E=640.209,29);  357°21'27" e 24,89m até o vértice P294 (N=8.169.188,33 e E=640.208,15);  

350°26'45" e 19,59m até o vértice P295 (N=8.169.207,65 e E=640.204,89);  333°14'56" e 26,34m até 

o vértice P296 (N=8.169.231,18 e E=640.193,04);  335°44'00" e 25,60m até o vértice P297 

(N=8.169.254,51 e E=640.182,52);  334°55'55" e 352,78m até o vértice P298 (N=8.169.574,06 e 

E=640.033,05);  1°28'51" e 62,88m até o vértice P299 (N=8.169.636,92 e E=640.034,67);  15°21'37" e 
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46,40m até o vértice P300 (N=8.169.681,66 e E=640.046,96) e 30°16'49" e 442,04m até o vértice 

P190, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

 Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

a partir da RBMC, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 

Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 

         Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

 

Santa Bárbara de Goiás, 10 de junho de 2025. 

 

 

Julio Mendonça da Silva 

Eng. Agrônomo / Agrimensor 

CREA 2.744/D-GO 

 

 


